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PROGNOSTICO — A infestação intensa pelo Clonorchis sinensis é 
uma das mais graves moléstias parasitárias — nos paizes em que se 
encontra —, visto a impossibilidade de agir sobre os trematodes. 
Quando os parasitas são em pequeno numero, o portador pode vi

ver por longo tempo. 
E' de notar a longevidade do Clonorchis, o que explica a facilidade 

e a possibilidade de accumulo desse parasita alojados nas vias biliares. 
TRATAMENTO Foi empregado o benzoato e o salicylato de só

dio, sem resultado. 
Por emquanto tem sido o tratamento puramente symptomatico. 

Problema Vital 

Não existe talvez, no seio do corpo discente da nossa Faculdade, 
problema tão discutido e realização tão desejada como a do reco
nhecimento da Escola, que freqüentamos. Não existe tamíbem para 
nós causa mais bem amparada pela Justiça. E' que tal aspiração se 
nos depara como uma necessidade e consegui-la é problema vital. 
EffeCtivamente, as condições de mteio encontradas pelos médicos 

aa Faculdade de S. Paulo,.não são das mais propicias para o exercício 
de sua profissão. Vencidos os seis longos e trabalhosos annos do 
curso, o novo graduado tem de lutar dentro dos limites do Estado, 
hoje bastante pequeno para campo onde se desenvolva a actividade de 
tantos companheiros de officio, que o procuram para o exercido da 
carreira. D'ahi a competição. 

E se esta é legitima, nada tem de iniquo para os que a intentam, 
claro é que as desvantagens sempre existem para os que são obri
gados neste terreno a enfrenta-la, sem faculdade de procurar outro 
ambiente, que não o marcado pelas relativamente estreitas balisas es-
tedoaes. Fica, pois, o recem-forimado cingido dentro de tal limite; 
e, considerado o nujmero sempre crescente dos médicos graduados 
por outras Escolas que acorrem ao nosso Estado, principalmente ex-
trangeiros, ver-se-á claramente que aquellas desvantagens au-
gmentam também gradativamente para os novos médicos que aos 
pcucos vão sendo formados pela nossa Faculdade. 

Poder-se-á objectar que o território assim marcado é vasto e suf-
ficiente, não só agora mas no futuro, quando crescer o numero 
de médicos e com elle, parallelaunente, o da população. Argumentos, 
com leve tinta de jacobinismo, procurarão demonstrar que até ha 
vantagem no facto dos médicos paulistas serem obrigados a en
frentar o elemento forasteiro nos núcleos mais habitados do Paiz, 
ccmo o nosso Estado. 



— 57 — 

Nâo ha, porém, nenhum argumento possível, para se encobrir a 

evidente injusta de se fecharem as portas do despartamento esta-

doal aos médicos de S. Paulo, só porque se formaram numa Facul

dade, onde o ensino é idêntico e a situação egual as das demais con
templadas pelos favores do reconhecimento federal. 

E se para os médicos paulistas as vantagens advindas desta rega

lia são patentes, (1) não se ponha em duvida a tempera de suas armas 

para os combates dentro da adeantada circuimscripção, em cuja Capital 

se (formaram. Mas, não se pode negar, lha zonas do território pátrio 

onde seriam maiores, por qualquer circuimstancia individual, as faei-

licjades de vida e mais propicio o aanbiente para muitos, ainda sem 

garantia de recursos para o próprio sustento, que necessitam infeliz

mente de curto prazo para estabilização nos diffice:'s primeiros annos 
de vida profissional. 

Por isto — .reatando — o estabelecimento de uma medida que 

ponha fim á esta situação de desegualdade entre profissionaes da 

mesma classe, trabalhando no mesmo paiz, terá para nós o valor de 
um amparo. 

E este é tão grande quanto fácil: o reconhecimento da Faculdade 

de Medicina e Cirurgia de ,S. Paulo. 

A facilidade, porém, para a resolução do problema apresenta, em 

compensação, a relativa difficuldade para se conseguir aquella me
dida, 

Fala em bem desta affirmativa o facto da nossa Faculdade contar 

já oito annos de vida sob a égide governamental, ter sempre func-

cionado regularmente e até hoje ainda não dar aos seus alumnos di

plomas reconhecidos pela União. 

Capricho? Não, certamente. O Governo Estadoal, em principio, 

não se desinteressa pela sorte da Faculdade; os seus directores tem 

se empenhado em conseguir o reconhecimento; e á aspiração do 

corpo discente casa-se o mesmo desejo da Congregação. 

Ainda ha pouco, quando de sua passagem pela Directoria da Es

cola, o Prof. Ovidio Pires.de Campos escreveu um longo estudo fun

damentando o pedido do reconhecimento. Nesse memorial, com que 

demonstrou aos alumnos não ter se esquecido de sua promessa quando 

empossado no alto cargo, a questão foi collocada em termos precisos, 

e ao desejado reconhecimento três caminhos foram abertos: por lei 

federal, por deliberação do Conselho Superior do Ensino e, finalmente, 

por um processo de reconhecimentos estadoaes parcellados. 

Destes, os dois primeiros tinham portões fechados, quanto a con

veniência de serem preferidos. Senão vejamos: 

(1) Ha cargos officiaes e não officiaes que exigem médicos formados em Faculdades 
leconhecidas pela Urrão. 

http://Pires.de
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A lei federal, dando como idôneos os diplomas passados pela Fa

culdade de S. Paulo (2), ia collocar a questão em uma assem bléa 

onde accordaria desejos idênticos de outros Estados com Escolas em 

condições semelhantes ás da nossa. E o resultado se deduz: seria, 

depois de longo debate entre representantes desejosos cada qual de 

servir ao seu Estado, uma lei geral de reconhecimentos, para todo o 

Paiz. Ora, por isto mesmo, qualquer projecto neste sentido, por in

fluencias directas ou indirectas. teria fatalmente de sofifrer encalhe, 

no Congresso, porque as suas conseqüências e desvantagens não esca

pam aos espíritos bem intencionados e de vistas largas. 

Por outro lado — segundo caminho — haveria o recurso do Con

selho Superior do Ensino que, é certo, não opporia embargos á 

pretenção. Ficaria assim a nossa Escola equiparada, ao fim de um 

determinado prazo, suppomhamos — um anno, necessário para a 

f iscalisação. 

E que é necessário para a equiparação? Somente o pedido, demons

trando que a Faculdade obedece aos moldes da Escola-padrão 

creada pelo Conselho. Isto importa em dizer que a nossa Faculdade 

precisa ser modificada na sua organisação básica, na seriação das 

suas cadeiras, em o numero destas, soffer emfim uma transformação 

radical — transformação que vae de encontro aos propósitos dos diri

gentes públicos, firmes no desejo de conservar a Escola como está, 

porque é assim que ella tem firmado créditos, pelos seus magniificos 

resultados, e só assim ella poderá continuar a ser, "sem jactancia, 

gloria do Governo que a fundou e padrão notável do Estado que a 

mantém " 

Com a equiparação, portanto, perderia a Faculdade a sua autono

mia porque sobre ella teria poder directo o Conselho, fî calisando 

todos os seus actos de vida interna, dos mais simples aos mais com

plexos, com direito mesmo a julgar "de meritis" 

Resta a terceira solução do caso que é, no fundo, uma synthese; na 

forma, uma analyse: processo de reconhecimentos estadoaes parcella-

dos. Por elle, os diplomas da nossa Escola -dariam direito aos seus 

possuidores de clinicarem nos Estados, em que este exercício medico 

fosse franqueado por lei especial. A principio esta concessão seria ou

torgada por um Estado; logo depois o exemplo teria imitadores, e 

assim, aos poucos, o reconhecimento seria uma realização completa 

em todo o Brasil. Vale dizer: reconhecimentos estadoaes perfazendo, 

na sua equivalência de vantagens, um reconhecimento federal. 

Isto é possível. Para começar, é bem considerar-se que o exercício 

cie uma profissão em cada Estado obedece a detar niiados preceitos 

rr-gulamentares. Por tal se explica porque no Rio Grande do SuL 

(-) Caso da Escola Polytechnica de S. Paulo. 
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por exemplo, os médicos não precisam exhibir tituíos de habilitação. 

E m outros Estados, pelo contrario, aos profissionaes não basta ter 

diploma, é necessário ainda registra-lo. 

Depois — não vae, em tal aiffirmativa, laivo de pretenção ou im-

<m odes tia — a Faculdade de S. Paulo, pela sua organisação solida e 

pelo seu regimen severo, offerece garantias iquanto á natureza do.̂  

seus diplolmas (3). Não ha, ipois, motivos em contrario para que sejam 

em alguma parte rejeitados como não evidenciadores da competência 

de quem os apresente. 

Este ultimo processo de reconhecimento será talvez menos rápido 

do que os outros dois. Mas apresenta, no fundo, as mesmas vantagens. 

Haverá razão para o esquecermos? Motivos para o preferirmos? 

Será difficil dize-lo, repentinamente. Tudo depende de um demorado 

exame, que não1 pode ser feito agora no mleio destas considerações 

ligeiras, escriptas ao correr da penna. E' necessário sempre ter-se 

em vista o beneficio do reconhecimento e com este confrontar os 

vários meios de sua realização. 

A* primeira vista, avulta em exeellencia o processo da equiparação, 

decisivo e rápido. Porém ao espirito sereno, conservador e moderado, 

repugna uma transformação súbita em normas bem defendidas pela 

experiência. E aos de prática, tudo está a indicar, em horizonte 

amplo e flimpo, que melhor convém uma conservação de regimen. 

Ainda ha pouco, auctoridade também muito acatada em matéria 

de ensino, falando desta Escola affirmava que certamente ella "nunca 

terá em seu passivo leis intempestivas, nem inúteis, nem theoricas. 

nem pessoaes. E meridiana mente resaihe a conclusão de que ella tem a 

seu favor possibilidades de tal jaez, que se não encontram melhores 

nas existentes parcellas da federação brasileira. Seu caminho é fácil, 

seguro, desempeçado de múltiplos estorvos por que têm amiude as 

outras de romper para a victoria definitiva. E os poucos annos de 

sua existência o demonstraram brilhantemente" 

Por outro lado, se quizermos o reconhecimento sem modificação 

do actüal regimen, levando em conta a ibase em que se assenta a 

opinião supracitada, temos de appellar para o Congresso Nacional. 

Mas a lei que nos pode abrir caminho e alargar o circulo de acção. 

ex.ge, é innegavel, a circumstancia de uma opportunidade, que não 

a presente. Questões de politiea, comprchende-se. Somente destas 

depende vingar o alvitre de uma lei especial para a nossa Faculdade. 

E m resumo: três caminhos. Por onde seguir? 

(3) "São Paulo pode orgulhar-se de sua Faculdade; ella conquistou inelutavel 
direito de existência". (Prof. Oscar Freire — Licção inaugural do Curso de Deonto-
logia Medica). 
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Comtudo, eunquanto a s4tuação é de escolha e de duvida, uma 

condição se mostra: é a necessidade de se tornar conhecida, no 

Brasil, a Faculdade de S. Paulo, publicando-Lhe os trabalhos, vuLga-

risando-os nos meios scientificos, submettendo-os ao juizo dos enten-

didos, para que, e só assim — o reconhecimento se imponha cpmo 

obra de justiça. 

A questão da desigualdade ainda está de pé, na hora actual, e 

uão se enxergam imotivos que colloquem o estabelecimento de en

sino paulista em nivel .inferior ao dos demais congêneres do Paiz, 

idôneos ás leis federaes. 
Tudo, pois, nos leva a esperar confiantes o almejado reconheci

mento. Será talvez questão de tempo. E, de justiça, nade vir 

Mas emiquanto não gosamos de semelihante regalia, por isto .mesimo 

mais forte é o motivo para não consentirmos sejam esquecidas dis

posições protectoras firmadas por lei, que attenuam a demonstrada 

desegualdade. 

Destas avulta a concedida pelo decreto n." 1.357, de 19 de De

zembro de 1912, estabelecendo o curso da Escola de Medicina e Ci

rurgia de S. Paulo, creado pela lei n.° 19 de 12 de Novemhro de 1891. 

No seu texto encontramos (4): 

"Artigo 25 — Os formados pela Faculdade de Medicina e Ci

rurgia do Estado, que nella tenham feito todo o curso meidico-ci-

rurgico, serão preferidos para nomeação de inspectores sanitários, 

médicos de policia e outros cargos que demandem competência pro

fissional medica". 

Pois bem. Contrariamente ao que era de se esperar, a esta lei não 

•se tem dado o devido cumprimento. Não foi outro o motivo por que o 

Centro Academàco "Oswaldo Cruz", e(m feliz iniciativa, dirigiu ao 

Prof. dr. Edmundo Xavier o seguinte otfficio, assignado pelo douto

rando Waldemar Barnsley Pessoa, seu esforçado presidente, e pelos 

demais companheiros de directoria: 

"Eximo. Prof. Dr. Edmundo Xavier 
i 

O Centro Acadêmico "Oswaldo Cruz", no intuto de zelar pelos in

teresses dos associados, que representa, vem pedir para assumpto 

de grande revelancia, a attenção do digno Director da Faculdade 

5 '• 

(4) Lei promulgada pelo Cons. Rodrigues Alves, Presidente do Estado, feendc 
becretano do Interior o dr. Altino Arantes. Publicada em 26 — XII — 1912. 
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de Medicina e Cirurgia de São Paulo, como o mais autorisado poder 

que concorra para a satisfactoria solução de uma caso, em que actual-
mente se empenha a sociedade. 

O motivo que faz resaltar a opportunidade desta representação 

traz, pela analyse das Icircuimstancias que o rodeiam, razões de justiça 

taes que certamente não hão de escapar ao esclarecido critério de 
V. Exa. 

De facto, Exmo. Sr. Director, quando da fundação deste estabele

cimento de ensino, tanto apoio mereceu do G-overno a sua obra, que 

elle não se limitou a estabelecer as bases sólidas da nova Faculdade 

e foi ao ponto de crear leis espeeiaes que protegessem todos aquelles 

que por ella se formassem. E' assim que a mesma lei n. 1357 de 19 de 

Dezembro de 1912 que determinou aquellas bases, iincluio também em 

seus artigos uma disposição que visa especialmente os alumnos da 

nossa Faculdade, dando-lhes preferencia todas as vezes que entrem 

em competição com médicos formados por outras escolas, na disputa 

de cargos estadoaes. 
Nada mais justo, é claro, porque a obra só se completaria defini

tivamente quando, modelada a sua organisação, todos os que a fren-

quentassem tivessem o apoio forte de quem lhes abrira as portas do 

estabelecimento, onde viram coroados os seus esforços de seis longos 

annos de estudo. 
Todavia, embora _ sempre houvesse fundados motivos para que 

esta justa disposição fosse -observada, vemos, agora que deviam es 

plender as suas vantagens, que ella foi esquecida e com ella esque

cidos os direitos daquelles para os quaes fora creada. 

Não vae exaggero no que affirmamos. Ainda ha pouco, pretendendo 

wm imedico recem-iformado pela nossa Escola occupar um cargo em 
repartição estadoal, para cujo desempenho lhe garantiam prefe

rencia não só a supracitada (lei como 16 mezes de serviço na mesma 
repartição e favor concedido por lei especial creada para os que tra

balharam durante a pandemia de grippe, viu elle, com natural sur

presa, postergados todos estes direitos, porque calcadas todas as dis

posições que o amparavam. 

Não é preciso mais, Exmo. Sr., para que se evidencie a desvan-

tajosa posição que se vae creando para todos os médicos formados 

pela nossa Faculdade — aquelles justamente que deveriam merecer 

do Governo o seu amparo seguro, não só porque alumnos de Fa

culdade estadoal senão também porque não lhes assistem regalias 

concedidas a outros médicos formados por estabelecimentos fe-

deraes. 

Vemos assilm que os diplomados pela Faculdade de São Paulo, 

além de não poderem exercer sua profissão fora do território que 

lhes marca o limite do Estado, ainda, no estreito âmbito de sua acti-
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vidade, encontram obstáculos representados por direitos que lhes 

nega o mesmo Governo que os devia proteger. 

Ficam destarte em inferioridade de condições, a que se junta o 

clamoroso desamparo da publica administração, os que, conhecendo o 

ensino desta Faculdade a ella preferiram certos de que, embora 

rão reconhecidos os seus diplomas pela União, tinham, além do bom 

aprendizado medico, as vantagens da protecção governamental do 

'Estado. 

Urge, pois, uma providencia salvadora; porque do contrario vamos 

caminhando para uma situação tal em que é evidente a injustiça que 

ameaça todos aquelles formados pela nossa Escola, cujas facilidades 

em vez de se augimentarem vão diminuindo, no meio <em que labutam. 

Não é .outro o motivo porque em hora ,feliiiz nos lemlhramos de recorrer 

a V. Exa. 

O prestigio dado pelas altas qualidades de V. Exa. ainda tem 

a augmental-o, no caso presente, o facto de ser V. Exa. Director 

desta Faculdade — isto é ter a direcção de todos- os actos internos e 

a fiscalisação dos direitos que adquirem os que por ella se formarem. 

Assim, quando já nos não falasse bastante o zelo de V Exa. pelas 

cousas que dizem respeito ao estabelecimento á sua guarda, o êxito 

da causa presente teria por garantia princípios innegaveis de justiça. 

Tudo pois nos dá certeza de que alcançaremos o ftm collimado. 

Pi*ra tanto confiamos em V. Exa. que, não desmentindo as fundadas 

esperanças dadas pela orientação intelligente que V Exa. tem con

tinuado na directoria da nossa Faculdade, -ainda creará motivos 

maiores ao reconhecimento dos seus alumnos, defendendo a causa 

presente perante o Governo do Estado e pugnando para que sejattn 

observadas as leis que protegem os formados por esta Escola. 

Porque se estas leis attenuam os desfavores em que nos colloca 

o não reconhecimento federal da Escola, desapparecidas ou menos 

presadas, será mesquinha a situação dos médicos paulistas, esquecidos 

do G-overno e condemnados a exercer a profissão em acanhados li
mites. 

V. Exa. porém, estamos certos, saberá agir afim de que sejam 

poupados desrespeitos tão clamantes á JUSTIÇA!" 

F. C. P. 


